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PARTIDO
PSD8

ST AM AC'1MA INDICADOS

"RSARIO DDiMM
04I0l/52

SOLICITA "ÃO
SOLlClTOA ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA ClJJOS DADOS DASl. S

AUTENTICA ÃO DO PRESID
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR '"

JOÃO CARLOS f ACHINEILO

ROSANA MÁNICA TELES SANTOS

CONTATO DA ÁREA DE INFORMATlCA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZA ÃO DE DADOS NA INTERI .•EGIS

NOME

-"tiI I

\ f;:1,. "~o Q...i
_ SOLICITAÇÃO DE __ J~,o',,,oN,]g:5Jj-':'O\'

ADESAO DE CASA LEGJSJ ;ATn~A j-"U"';C'_'i~_;;-"-
i j PRODASEN L...-----_

EsrF~::::~~::::::S:::~::~~~~!E:::;]IllllllllllllrlllllllllIrllll~IIIII~llllllllllillllll~=~"' -,

TIPO DE CASA LI!GISLATlVA=--=õoi'858/0i~ 7}.;;;07-y--:-.í:L\:" Sf~ •
O ASSEMBLÉIA LE<;ISLATlVA [XJ CÂMARAMUNi(j~:TfvEREADORES

088: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR.ruNT AMENTECOM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA lN"ffiRLEGIS AV Nfl ANEXO 'E' 00 SENADO FEOERAL- BRASiUA DF - CEP' 70 165-900

lJNIDADElDEPART AMENTO CARGO

SECRETARIA EXECUTlV A SECRETARIA EXECUITV A

TFLEFONES FAX

61-6122919 161-6122391 61-612-2391

E-MAIL:
em cristaJoc1.combr

:.: ?':'::=-:''e:'S3!f't.:f'i.(J!,b.:! l!:;;..hl::i(h,' Senado f(;tl,:";:';
Jio
'-;,0

-

NOME DA CASA LI!GL~LATIV A

CÂMARA MUNICIPAL DE CRlST AUNA \". \V\ (\
~ty(

ENDERECO ,,\ \J\.V

PRN' A OTTO MOHN - PALACIO JOSÉ RODRIGUES DE UEIROZ CAIXA POSTAL 77 I

CIDADE UF CEP

CRISTALINA GO 73850-000

TELEFONES FAX

61-612 2919 161-612.23 91 61-612.23 91

Fr MAIL:. cmcle.ltislativoftZlaistalnet.com. br IHOMEPAGE:

•

, .

NOME PARLAMENTAR; JOÃO 00 fAXINAL
TELEFONES FAX SEXO

61,..6122919 61-6124842 61-612 23 91 MASCULINO

E-MAIL: cmcJe.sla1ivcristaJnetcom.br I10MEPAGE:

Cristalina-GO
LOCAL

,
e
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS os CAMI'OS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA, (61\311-2556
OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A UTiLiZAÇÃO ,DESTE ~,()RMULARIO
NO {:ASO DF. DiFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA.lNTERlliGIS- AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASluA DF - CEP, 70165-900

TIPO DE CASA I,P-GISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA IX! CÂMARA MUNICIPAL

OB.~, PREENCIIF-R ~; IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DF. PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDiVIDUALMENTE) E ENVIARJUNT AMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE CRlST ALlNA

ENDERFro DA CASA LEGISLA TIV A

PRAr A OTTO MOHN- PALÁCIO JOSÉ RODRIGUES DE nUEIROZ CAIXA POSTAL 77

CIDADE UF CEP

CRISTALINA GO 73850-000

TELEFONES FAX

61-6122919 161-612.2391 61-612-2391

E-MAIL: cmclepislativo net.com.br IlloME PAGE,

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO - , • I SEXO

WALTER PEREIRA DOS SANTOS
\}v~J\J MASCULiNO

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARlO.DDIMM PARTIDO

WALT1NHODO TAXI 28/10/46 PMDB

TELEFONES FAX

61-6122919 161-612-4842 161-612.23 91

E-MAIL: crnclemslativoú1Jcristalnetcom.br IHOMEPAGE,

SOUClT AÇÃO

SOUCITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Cristalina-D:cr 08 06 01
__ -:-:=-;- ' __ 1__ 1_-

WCAL
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS os CAMI'OS DEVEM SER RIGOROsAMENTE PREENCHIDOS- DÚVIDAS LIGAR PARA0 {61' 311-2556
OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DlI"ITE FORMULARIO
NO CASO DE DlFlCUI,DADES NO CADASTRAMENTO L"ENTRALlZADO PELA ASSEMBLÉIA/CAMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR.JIJNT AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA T1V A
PROGRAMAlNTERl.EGIS- AV. Nf1. ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍl..lA DF -CEPo 70165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [:RJ CÂMARA MUNICIPAL

OBS: I'REENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADF_~ÃO DE PARLAM~;NT AR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDlVIDlJALMENTE) E ENVlARJUNT AMENTE COM A FICHA DE AD~;SÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA

ENDEREL'O DA CASA LEGISLA T1V A

PRACA OITO MOHN _PA\ÁCIO JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ CAIXA POSTAL 77

CIDADE UF CEP

CRISTALINA
GO 73850-000

TELEFONES
FAX

61-6122919 161-612-23'91 61-612-23 91 -

E-MAIL: cmc1eeisl81ivnl'Íik':r1stalneLcom.br IHOMEPAGE:

/
DADOS DO PARLAMENfAkl-,

NOME COMPLETO
.1:") SEXO

AUGUSTO PEIXOTO DOS SANTOS
(_«'1'-\ MASCULINO

NOME PARLAMENTAR \ / ANIVERSARIO"DD~ PARTIDO

AUGUSTO PEIXOTO
28/ll129 PFL

TELEFONES
FAX

61-6122919 161--612-2391 161-612-2391

E-MAIL: cmclemslativnfíj)cristalnetcom.br IHOMEPAGE:

Cris t.ali naHlO
LOCAL

SOLICITAÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

08 { 06{ 01,------
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SOUClTAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMl'OS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVlDAS LIGAR PARA, i61' 311-1556
OBSERVAÇÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFIC"1JI,DADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (l'ARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERU'.GIS- AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍllADF - CEP' 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA IRJ CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCIIF.R E IMPRIMIR A FIC'IIA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (I' ARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA ~fUNICIPAL DE CRISTALINA

ENDE"'WO DA CASA LEGISLATIVA

PRAtA urro MOHN _PALÁCIO JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ CAIXA POSTAL 77

CIDADE UF CEP

CRISTALINA GO 73850.()()()

TELEFONES FAX

61-6122919 161-612-2391 61-612-23 91

E-MAIL: cmclegislativnfíncr1stalnet.cOm.br "'HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

JOSÉ ORLANDO DE PA1VA MASCULINO

NOME PARLAMENTAR ANIVERSÁRIO-DDIMM PARTIDO

ZÉ ORLANDO ntl~ll 19/10/69 PSD

TF.LEFONES
, FAX

61-6122919 161-61248 42 161-612-2391

E-MAIL: cmclePislativnfâlcristalnet.com.br THOMEPAGE'

SOLICITAÇÃO

Cxistalina~GO: 08 OE 01
-_/ __ /_-

LOCAL
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMtNTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIÍIOS. DúvIDAS LIGAR PARA: (61l31l-2556
OBSERVAÇÃO i

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DElITE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADAlITRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAiCÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICIlA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDMDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICIlA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV_ Nfl ANEXO 'E- 00 SENADO FEDERAL- BRASluA DF - CEPo 70_165-900

TIPO DE CASA LEGISLA TIV A

O ASb'EMBLÉIA LEGISLATIVA lKl CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICIlA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDMDUALMENTE) E ENVIAR.IUNT AMENTE COM A FICIlA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CAMARA MUNICIPAL DE CRIST ALIN A

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

PRACA OTfO MOHN - PALÁCIO JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ CAIXA POSTAL 77

CIDADE UF CEP
73850-000

CRISTALINA GO

TELEFONES FAX

61-<;122919 T61-<;12-2391 61-<;12-23 91

F,-MAIL: cmcleplslativoúllcri stalnet. com.br IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

APAREClDAALVES DE FARIA FEMININO

NOME PARLAMENTAR ANlVERSÁRlO-DD/MM PARTIDO

AP ARECIDAF ARlA 04/01154 PL

TELEFONES FAX

61-6122919 161-612-2391 t 61-612-23 91

E-MAIL: cmclePislativort1J.cristalnetcom.br IHOMEPAGE:

SOLlClT AÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE JNTERLEGIS

Gristailina'-Go.
LOCAL

0.8 I 0.6 I 0.1 t.:IIi'iiiJ; PARLAMENTAR ~
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA, '61' 311-2556
OBSERVAÇÃO

RECOMENDA'SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAlCÃMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDlVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMAINTERLl'.GIS- AV. Nfl ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASIuADF - CEP: 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 CÂMARAMUNIClPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR.ruNT AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATlV A

cÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA

ENDERFro DA CASA LEGISLATIVA

PRACA OTTOMOHN • PALÁCIO JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ CAIXA POSTAL 77

CIDADE UF CEP

CRISTALINA ao 73850-000
TELEFONES FAX

61-6122919 161-612.2391 61-612-2391

. E-MAlL: emcle2islativ net.com.br IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

MAURO DE OLIVEIRA MACHADO MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANlVERSARIO-DDIMM PARTIDO

MADRINHO l-\w:h 14/07/66 PSD

TELEFONES FAX

61-6122919 161-612-48 42 .161-612-23 91

E-MAIL: cmc1e..nslativolâlcristalnetcom.br IHOMEPAGE:

SOLIClT AÇÃO

t
Cristalina-GO

LOCAL

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE lNTERLEGJS

?~ de .Q,.!fc...4'< dJ
ASSINATURA DO PARLAMENTAR
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS os CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS UGAR PARA, '61'311-2556
OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DElo'TE FORMULARlO
NO CASO DE DIFIL'ULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALI7..ADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMlR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDMDUALMENTE) E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV. NI2 ANEXO 'E- DO SENADO FEDERAL- BRASILIA DF - CEP: 70.165.900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA !Xl CÃMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTAI ..INA

ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA

PRAÇA OTIO MOHN • PALÁCIO JOSÉ RODRJGUES DE QUEJROZ CAIXA POSTAL TI

CIDADE UF CEP

CRJSTAI1NA GO 73850-000
TEU.FONES FAX

61-6122919 161-612-2391 61-612-2391

E-MAIL: cmcle2islativofâicristalnet.com.br IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ~"EXO

JEOV Á NliNES FRANCO MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARlQ.-DDIMM PARTIDO

JEOV Á PELOTA 01/10161 PL
TELEFONES FAX

61-6122919 "161-612-23 91 161-612.23 91

E-MAIL: cmcleo1s1ativotfllcristalnet.com.br IHOMEPAGE:

SOLICITAÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á

C,ris ta1ina--aD _ 08 1 Q6 I 01
LOCAL
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOSOSCAMl'OS DEVEM sER RIGORosAMENTE PREENCHIDOS. DúvIDAS LIGAR PARA: (611 311-2556
OBSERVAÇÃO

RECOMENDA-SE A lITlLlZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALl7..ADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER EIMl'RIMIR A FICHA DE ADESÃO DE pARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTFlU.EGIS _ AV. Nrl ANEXO 'E' 00 SENADO FEDERAL- BRASfUA DF - CEP: 70 165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉlALEGISLATlVA ~ CÂMARAMlJNIClPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADE.~ÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR 3UNT AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA

DAOOSDOPARLAMENTAR

NOME COMPLETO
SEXO

DIVINO RODRIGUES MENDES
MASCULINO

NOME PARLAMENTAR ANIVERSÁRIQLDDIMM PARTIDO

CABO MENDES
13/12/60 PL

TELEFONES FAX

61-6122919 161-612-23 91
--"161-612-2391

E-MAIL: cmc1emslativorfllcristaJnetcom.;br IHOMEPAGE:

ENDER'U:O DA CASA LEGISLATIVA

PRA"A OTfO MOIlN _P !\LÁCIO JOSÉ RODRIGUES DE oUEIROZ CAIXA POSTAL 77

CIDADE DF CEP

CRISTALINA
GO 73850-000

TELEFONES
FAX

61-6122919 161-612-23 91 61-612-2391

E-MAIL: emclelrislativ t.com.br IHOMEPAGE:

SOLICITACÃO

•
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SOLICITO A MINHA ADE.~ÃO À REDE INTERLEGIS

Crista1ina0..G0 . 08, 06,01
LOCAL
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TODOS os CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE FREF-NCHIDOS. DÚVIDAS LlGARFARA, (611311-2556
OBSERVAÇÃO

RECOMENDA-SE A UTILl7ÂÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DlFICULDADF.s NO CADASTRAMENTO CENTRALl7ÂDO FELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR.JUNT AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERlEGIS- AV. Nfl ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASIUA DF - CEP, 70.165-900

TIPO DE CASA LF~mSI~ATIYA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA IR! CÂMARA MUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVlAR.JUNT AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA I,EGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE CRlST ALIN A

ENDERiii:"u DA CASA LEGISLATIVA

PRACA OITO MOHN - FALÁCIO JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ CAlXAPOST AL 77

CIDADE UF CEF

CRISTALINA GO 73850-000
TELEFONES FAX

61-61229 19 161-612-23 91 61-612-2391

E-MAIL: cmclci!:lslativofâlcristalnet. com.br IHOMEPAGE,

DADOS DO FARLAMENT AR
NOME COMFLETO SEXO

WANDERLEI SEBASTIÃO -MElRELES MASCUUNO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARlO-DD/MM FARTIDO

WANDERLEI MElRELES 18fOl/58 PSDB
TELEFONES FAX

6 •.-6122919 161-612-4842 161-612-2391

F.•..MAIL: cmcleeislativoúi;cristalnetcom.br IHOMEPAGE,

SOLlCIT AÇÃO

SOLIL1TO A MINHA ADESÃO À REDE INTERl~EGIS

Cristalina--GO
LOCAL

08 I 06 I 01
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMi'OS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENC.llIDOS. DUVIDAS LIGAR PARA: {61\ 311-2556
OBSERVACAO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DF. DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENl.'IIER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERu;QIS - AV. NI2 ANEXO 'E' 00 SENADO fEDERAL- BRASíLIA DF - CEP, 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLA T1VA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [)(] CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHF.R~; IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .IUNT AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICWAL DE CRISTALINA

ENDE :oDA CASA LEGISLATIVA

PRACA OTTO MOHN _PALÁCIO JOSE RODRIGUES DE QUEIROZ CAIXA POSTAL TI

CIDADE UF CEP

CRlST ALL"IA ao 73850-000

TELEPONES FAX

61-6122919 161-612-2391 61-612-2391

E-MAIL: cmclecislativofâ\cristalneLcom.br IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

PAULO SERGIO MAROUES DE ARAÚJO MASCULINO

NOME PARLAMENTAR ANlVERSARIOCDD~M PARTIDO

LOBÃO 10/10/68 PPB

TELEFONES FAX

61-6122919 "161-612-2391 161-612-2391

E-MAIL: cmc1ecislativor@cristalnet.com,br IHOMEPAGE:

SOLlCIT AC ÁO

SOI,IClTO A MINHA ADESÃO À REDE INTERI,EGIS

Cristalina-GO 08 06 01
-----=-=:-:----~ --'--'--

LOCAL

mailto:cmc1ecislativor@cristalnet.com,br
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TODOS OS CAMI'OS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA, <61\ 311-2556
OBSERVAÇÃO

RF£OMENDA.SE AUTlLlZAÇÃO DESTE FORMULARlO
NO ('-ASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PEI,A ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR.ruNT AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV. NI2 ANEXO 'E' IX) SENADO FEDERAL- BRASIuA DF -CEP, 70.165.900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 5Zl CÂMARA MUNI<.'JPAL

08S, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDlVIDUALMENT~;) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA
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ENDERFIXl DA CASA LEGISLATIVA

PRACA OITO MOIIN • PALÁCIO JOSÉ RODRIGUES DE QUEIROZ CAJXA POSTAL TI

CIDADE UF CEP

CRISTALINA ao 73851l'OOO

TELEfONES FAX

61-6122919 161-612.2391 61-612.23 91

E-MAIL: cmclef!islativoralcrista1net.com.br IHOMEPAGE,

DADOS DO PARLAMENTAR
NQME COMPLETO SEXO

JOÃO PAULOGALVAGNI MASCULINO

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIQ.DD'MM PARTIDO

GALVAGNI 01/071.51 PFL

TELEFONES FAX

61-6122919 -r61-612-23 91 161-61292391

E-MAIL: cmc1ecislativoúilcristalnetcom.br IIIOME PAGE,

SOLlCIT AÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE )NTERI,EGlS

Cristalina-GO 08 06 01
----------, --'--'--

LOCAL
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMI'OS DEVEM SER RI(;QROSAMENTE PREENCIIIDOS. DÚVIDAS UGAR PARA, 61 311-2556
OBSERVAÇÃO

RF£OMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICIILDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALl7..ADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMAINTERLEGIS - AV. NI'l ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASluADF -CEP, 70.165-900

TIPO DE CASA LlWISLA T1VA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [2(1CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A .FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE (.'OM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME IlA CASA LEGISLA T1V A

cÂMARA MUNICIPAL DE CRISTAUN A

ENDERF.co DA CASA LEGISLATIVA

PRACA mo MOHN - PALÁCIOJOSE RODRIGUES DE OUEIROZ CAIXA POSTAL 77

CIDADE UF CEP

CRISTAUNA ao ooס-ס5&73
TELEFONES FAX

61-6122919 161-612-2391 61-612-2391

&-MAIL: cmclegislativo@crist.alnet.oom.br " HOME PAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

JoÃo CARWS FACHINELLO rd MASCULINO
NOME PARLAMENTAR 'r I\''' ANIVERSARIO-DDIMM PARTIDO

JOÃO DO FAXINAL 04101/52 PSDB
TELEFONES FAX

61-6122919 161"()12-4842 161-612-2391

E-MAIL: cmclepjslativo~cristaInet.com.br , HOMEPAGE,

SOLICITA ÃO

SOI,lClTO A MINHA ADESÁO À REDE INTERLEGlS

ristalina-GO 08 06 01
-----------, --'--'--

LOCAI,

mailto:cmclegislativo@crist.alnet.oom.br
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Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta cm Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Cristalina - GO

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CRISTALINA NO PROGRAMA
INTERLEGIS
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I

•

CONVÊNIO NO:GO-5201 1/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como.ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 .de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça Olto Mohn, s/n° - Palácio José Rodrigues de
Queiroz, Cristalina-GO, neste ato representada por seu Presidente,Vereador JOÃO CARLOS FACHINELLO,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

1.I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
pROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do -Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a pennuta e-a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

1II - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na CláuSula 4.09 do Contrato de Empréstiruo n.OI 123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEG1S, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES 00 ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à

"'AAOEG", w"'_ CCÁU"'A OUAR'A;" Co",,"~~
utilização no PROGRAMA

o
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IJ _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III -elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos pára que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA L£G1SLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

" '

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA

, INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a inrra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ ',zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
, programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papelpara impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétricá"eprovedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das- informações do cadastro de usuários e dire:itosde

_.~ ,,"i,",,'="~«" "OGRAMA;:'G~~ jL
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorizaÇão contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua "estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGlS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o deseovolvimenta dos processos legislativos e
. administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar 'disponível, quando for o caso, suas

soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internácional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Conv<enio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAl98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio ..

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR .os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _'São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
~u imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA

='- 0'=_' .~"';m,",~""'o,,~:," ;>ROGRA;;;«leGi ~ 1f.-
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4.5 - Após O perlodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualIzações tecnológícas dos equIpamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévIa autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituIção indevIda ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristícás e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especIficações dos equIpamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e audItoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BlO) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente c-orna.
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .' .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• . 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notific-ação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedêncía;

II_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição previ~ta neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judie-ialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrógação, os equipamentos e

"""'""',.=,,00.,do"OGRAM' 'mE,,'G" _'''''''00.;;," '"'6'0
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

FOlh.N'_i~
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I - as conseqüênCias legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1V A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
. fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 -'0 presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
ú~

Màri~ Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

Phvv~~.it
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasília,31de ~ de 2002.

o Carlos Fachinello
a Cãmara Municipal de Cristalina

Representante da Câmara Municipal de Cristalina
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• ANEXO

.RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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Rubrica f

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1OOOW.

Programas:

,

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO OR GO
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Càrnara Municipal de
Cristalina:

I~ j- ;;., ;
J .1 ",' ..•...

1 - compromete-se a preparar a infra.estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e'da Impressora.nas ..
Câmaras Municipais;

•
.... '.

2 -.designa. no mínimo. dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar ,e
" _ ' - , ..' ~~ .' : ,'0 _ ' . (\ • I

atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento p'ara sua:utilização: -,~ -, .• -

treinamento

.~!;:tmló~~~l"":~~i'-it'á.
[xl atestar instalação

trei namento
;-,. \ \' __ "
.\..UJ\.1.0 ...ck..(BJ

:;u-~E~ (61)61-2, .02'>19 . Q...020

~ 9.c.~"" ~~ (61)6b1..oI919 R-,"-5
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•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Càrnara Municipal:

4 - informa se a Càrnara Municípal está conectada a um provedor Internet: Sim IS.INão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio: Sim [:8JNão D

(X:W
J ã Carlos FachinelIo

Câm r Municipal de Cristalina

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível, por meio do fax 0::0:6/-321- f() 75
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo '-'E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70/65.900.
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de 21106/1 '}93, bem co;m suas alter.u;ões; DATÁ DE ASSINAnJRA:
1911112002; VfGÊNClA: A partir da data de assinatura. cem vigência
equivalenre à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - EUllO. Sr. M.:!:tio Lúcio I...a<:emade
Medeiros - Diretor-Execul.ivo; Pelo Conveniado, Vereadm-a Fátima
Maria da Cunha Rodrigues, Presidente da Càmara MWlicipal de Ca.
çu-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO:GO-52oo712002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfomIática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-4, aruando como órgão hecutor do Prugruma
lnterJegis e a Câmara Municipal de Cadalzinha-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Progmma
InteJlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem.CúmO suas alter.lÇÔes; DATA DE
ASSINATURi'_: 31i(;712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinamrn, """TI ;,~gêr••.ia equiva1cno.,~a duração do Programa Interlegis;
SIGNAT AP..JO~: Pelo Senado Fe<knl - PRODASEN - E-uno. Sr.
Mário Lúcio l.acerd3. de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veIliado, Vereador Jonismar Costa Canp<is, Presidente da Câmara
M~cipaJ de Cadalzinha-GO.
ESPECIE, Convênio n"; GO-5205912003 - It-."TERLEGIS, celebrado
=Ire O Centro de Informálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progmma
Inleriegii e a Câmara Municipal de Caiapônia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter!egis;'MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem_cemo suas alterações; DATA DE

•

' ASSINATURA: 25/091200.3; VIOENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom '''ÍgênCJ.a eqtnvalente à duração do Programa Irnerlegis;
SIG:NATARlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Peuônio BaIbosa Lima Carvalho - Direror-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador João Batista Peres, Presidente da Câmara Municipal
de Caiapônia-GO.
ESPÉCIE: Convênio n'; GQ-.5200812001 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando celtX! Órgiio Executor do Programa
foterlegis e a Câmara Municipal de Campestre de Ooiás-GO; OB-
JETO: Estabelecer e ~lar a pa."licipação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos !erntOS do disposto no
Alt 25, da Lei nO8.666, de 21/0611993, beIp. como suas alterações;
DATA DE ASSINAnJRA: 3110712002; VíGENClA, A partir da data
de assinatura, coTl} vigência equivalente ;; duração do Prognur.a In-
terlegis; SIONATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo_ Sr. M.:!:tio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Deusleomar A. Correia Mendanha, Presidente
da C.ãmara Municipal de Campestre de Goiás-GO
ESPECIE: Convênio n", GO-5205012003 - rNTERLEGIS, celebrado
ffilre o Centro de lnfOTTllática e Proces~to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Or:gão Execu-.or do Progra:n'
InteJlegis e a Câmara Municipal de Campo Alegre de Goiás.GO;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislátiva no
Programa [nrerlegis; MODAUDADE; N'os lermos do diSJXlSto no
AtL 25, da Lei nO 8.666, de 2110611993, beIp. como sua.; alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2510612003; VIGEN'CIA: A partir da daia
de assinatura, cor!) vigência equivalertte ;; duração do Programa !n-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEK - Ex-
mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de ~edeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Clãlrlo Caetano da Silva, Presidente da Cá-
mara. Municipal de Campo Alegre de Goiãs-GO.
ESPECI!':: Convênio n': GO-5204312002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cernro de Inforrnálica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando como órgão Executor do Progra."i1.i
InteJlegis e a Câmara Municipal de Campos Verdes-GO; OBJETO:
Estabeleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ínlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto na Alt 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem50mo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1[/1112002; VIGENCIA: A parrir da data de as-

•

sinarura, çom vigência equivalente a duração do Programa InteJlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federa.! - PRODASEN • K"mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador José Manncio Mendes, Presidente da Cãmara Mu-
nicip;ll de Campos Verdes-GO
ESPEC[E: Convênio n': GO-5200912002 - INTERLEGIS, celebrado
emre o Centro de Jnformática e ProoesSJl1llento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgào becutor do Programa,
lnterlegis e a Câmara Mlillicipal de Ca'"a1cante--GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislath'a no Programa
Interiegis; MODALIDADE, I\'os termos do disPOSIO 00 An. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem,como suas a1terJlÇÜes; DATA DE
ASSINATURA: 3lfIll2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatwa, çom vigência equivalente a duração do Programa Irnerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio l.acerd3. de Medeiros - Direror-Exeattivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ronan Lopes Luiz da Silva, Presidente da Câmara
Munjcipal de Cavalcante--GO.
E$PECIE: Convenio nO;GO-52046f2002 - INTERLEGtS, celebrndo
ernre o Centro de Infonnática e Process;nnento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, iltIlando como Orgão EXecrJtor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Ce=ina-GO;. OBJETO: Esta,
beleceo- e regubr a participação da Casa LegislatIVa no Programa
InteJlegis; MODALIDADE: Nos terrrtos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666, de 2lf061l993,. bem r.,:orr.osuas alterações; DATA DE
ASS[\/ATURA: 04/1l12002; VIGÊ!'iCIA: A partir da data de as-
sinatura, !X'Tttvigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Exec:utivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Adinilso Sirico, Presidente da Câmara Municipal
de Cezarina-GO
ESPECIE: Convênio n'; GO-5207012003 - INTERLEGIS, celebrado

entre o Centrtl de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execu:or do Programa
L,terlegis e a Câmara Mtmicipal de Có:rego do Ouro-GO; OBJETO;
Estabelecer e regular a p.nticipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas a1teraç.5es; DATA DE
ASSr.-4ATURA: 301ú9!2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinanúa, çom vigência equivalente il duração do ~gyama Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXIno. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Direlor,Exectltivo; Pejo Couve-
niaoo. Vereador Fernando Aureliano Peixolo, Presidente da Câmara
Munjcipai de Córrego do Ouro-GO.
ESPECIE, Convênio nO: G0-52010l2002 - [NTERLEG£S, celebrado
entre O Centro de Inforntitica e Proressttmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ectltor do PTogTama
Inlaiegis e a Câmara Municipal de Corumbá de Goi.is-GO; OBJETO:
Estabelecer e regular a pzrticipação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 2J10611~3, bem eDmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: JII11l2oo2; VIGÊNCIA: A partir da daia de as-
sinarora, com vigência equivalente à dttraç30 do Programa Interlegi~;
S[GNATÁRIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASE:-I - EUllO. Sr.
M:rno Lúcio Lacerda de Medeiro~ - Direror-E~ecuti~.o; Pelo Con.
veniado, Vereador Geraldo Martins de Queiroz. Presidente da Cfurtara
Munjcipal de Corumbá de Goiás.GO
ESPECIE: Convênio nO:GO-52011f2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de ínformãlica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, al:t1ando como Órgào EJrecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de CrislaIina-GO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular. a participaçào da Casa Legislativa nO Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: t'>,'ostermos do disposto no An. 25, da

~~s~1~de321~gYr}:Lt73~~~~.~~~~T~ ~:
sinatu:ra, eDm vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - EJlmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
\'eniado, Vereador João Ca:ios Fadlinello, Presidente da Câmara Mu-
niciNI de Crisralina-GO.
ESPEC1E: Convér::io n": GO.52012/2002 - [NTERLEGIS, <:elebrado
entre o Centro de Infondric.a e Processamento de Dados do Senado
Feder,.] - PRODASEN, aiUao1lioCOtOOÓrgão Executor do Programa
[nterlegis e a Càmara MWlicipal de Crixis-GO; OBJETO; Estabelecer
e regular a panicipaçjio d:I Casa Legislztiva no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25_ da Lei n" 8.666,
de 2110611993, bo;m como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
31/0712002; VIGENCIA; A partir da data de assinatura, ~ vigência
equivalente a duraçjio do Programa Inter-Jegis; SIGNATARJOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerrla de
Medeiros - Diretor-Execurnu; Pelo Conveniad(l, Vereador Pedro Luiz
Vicznevski, Presidente da Câmara Municipa.l de Crix.is-GO.
ESPÉCIE: Convênio n" GO-5205112003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infomcitica e Process;rmento de Dados do Ser.ado
Federnl - PRODASEN, aTlJllItdo como Orgão Executor do Prol!l'3Jtl.a
Imerlegis e a Càmara Murjcipal de Edéia-GO; OBJETO: Estabélec:er
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa [nterlegis;
MODALIDADE: No~ lermos do disposto llOArt 25. da Lei n° 8.666,
de 2110611993, b~ como suas alter3Wes; DATA DE ASS[:-4ATliRA-
261O&l20m; VlGENCIA: A partir da data de assinatura, t;om \'igênc:~
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARlOS; Pe"
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pelrfutio Barbosa Lima
Can.alho - Direoor-becutw": Pelo.ConvertÍado, Vereador Miron Fe-
lis~o de Freitas,Presidente da Cãrna:rn Municipal de Edéia-GO.
ESPECIE: Convêmo nO, GO-5202512oo2 _ rNTERLEGIS, celebrado
en:re o Centro de fnforntática e PrDCeS¥fllenw de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando cemo Orgão Executor do Programa
Interlel!is e a Câmara Municipal de Faina-GO; OBJETO: Estabelecer
c regular a participação da Casa Legislativa no Programa ,lnterlegis:
MODALIDADE, Nos termos do dlsposlo no Arl 25, da Lei n" 8_666.
de 2lí06/[993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA
3110712002: VIGEJI,'ClA: A partir da data de assinatwa, com vigencia
equh-alente à duração do Programa Interlegis: SIGKATÁRfOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Màrio LÚJ;in Lacerda de
Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Fábio Jú-
nior .Avelar, President, da Câmara MWlicipal de Faina-GO
ESPECrE: Convênio "., 00-5204112002. INTERLEGlS, celebrado
entre o Centrtl de lnfolTllárica e Processi=en1o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a=do como Orgilo Executor do Prol!l'3Jtl.a
Interlegis e a Câmara Municipal de Gameleira de Goi<is.GO; OB-
JETO: ESWlelecer e regul;u- a participação da Casa Legislaliva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n" 8.666, de 2l10611993, bem Como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 191\112002, VlGÊNCIA; A partir da data
de assina!ura. coll). vigência e-quivilente ã duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Hélio Fernandes de Oliveirn, Presidente da
CàmaTa Municipal de Gameleira de Goiás-GO.
ESPÉCIE: Convênio n': G0-5206712oo3 - INTERLEGlS, celebr:ado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cã.11!:tr-:lMunicipal de Goiandira-GO; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progratrl2.
Inleo:legis; MODALmADE: Nos termos do disposto no Art 25, da

~~S~~;~~A~ 12[~076fz:f' ~~~~~u:~=~~:Td~ ~~
sinatrna. çom vigência equivalenle ã duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário L\kio Lacerda de Medeiros • Direror-Executivo; Pelo Con-

\"(~"iado, Vereador João Ferreirn Pires Jiinior, Presidente da Cãrmrra
Mu4cipal de Goianmra-GO.
ESPECIE: Convêmo n', GO-5201312oo2 - INTERLEmS, celdnado
entre o Centro de InfofIT1âtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, afuando cernn órgão E"ecutor do Programa
Interlegis e a Cámata Municipal de Goianisia--GO; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislatiya no Programa

t::i~~~~lt,°PeA2\~~~~~~,~0:rr:=~i~=~;~r;.11'D~
ASSINATURA: lI6i!I.'"2OU2; VKiÊNClA, A partir da data de as-
sinaltJra, çom ,oigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex;mo. Sr.
Mfuio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.E~ecutivo; Pelo Con-
vefIiado, Vereador Briiulio Campos JÚllior, Presidente da Câmara Mu-
nicip;;l.de Goianésia-GO.
FSI'ECIE:'Cor.vêniu n'; 00-5205512003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre \1 Centro de Inforrnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
InteJlegi5 e a Càmara Muuicipal de Goianirn--GO; OBJETO, ESla-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Jmerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Arl 25 da
Lei nO8,666, de 2[/Q6fl993, bem como mas alterações; DATA 'DE
ASSINATURA: 04109/2003; VIGÊ'SCIA: A partir da data de as-
sinarnra, çom vigência equivalenle.à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho. DirelOr-Exectttivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Wilmar Domingos de Souza, Presidente da Cámara
Mun!cipil de Goianirn--GO.
ESPECIE: Com.-.ênio'n': 00-5201412002 _ rNTERLEGIS, celebrado
entre ° Centro de Info,,-n!tica e Processamento de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN', a:uando Como Órgão Exea!lor do Programa
Interlegts e a Cãmara Municipal de Gouvelãndia--GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Progyama
Int,erleg.s: MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIL 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 11/11/2002; VIOENCL.l,., A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa lrnerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio 1.acenIa de Medeiros - Direlor-Execum:o; Pelo Con-
veniado, Vereador Manoel Dantas de Araújo, Presidenle da Câmara
Munjcipa.l de Gouvelãndia-OO.
ESPECIE: Convênio n': G0-5201512002 - rNTERLEG1S. celebrado
eotre o Centro de Infonn!tica e Pro-c:=samento de Dados do Senado
FederaI.- PRODASEN, atuando como Órgào Executor do Programa
Interlegl5 e a Câmara MunICIpal de Jariara-GO; OBJETO, Estabe-
lecer e regl.I1ar a participação da. Casa. Legisiati,'a no Programa 10-
terlegis; MODALIDADE: 1\05 termos do diSJXlSlono An. 25, da Lei
nO8.666, de 2110611993, bem fOmo suas alterações; DATA DE AS-
SiJ\'ATURA: 19/0312002; VlGENCIA: A partir da <'..ot<l,ie assinanna,
com yigência equivalente a duração do Programo. h~legis; SIG-
NATARfOS, Pdo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mârio
Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretot--hecurivo; Pelo Com.-'eniado,
Vereador Santino Cardoso da Silva, Presidente da Cã:mara Municipal
de laPara-GO
ESPECIE: Convênio .,o: GO-52016f2002 • rNTERLEGIS, celebrado
entre O Centrtl de Informática e Prn=enw de 0ad05 do Seroado
Fed=l - PRODASEl\, atuando cemo Órgào Exeanor do Progr;rma
brterlegis e a Câmara MllltÍcipal de lnaciolândia-GO; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos 00 disposto 00 An. 25, da
Lei 11' 8.666, de 2111)6/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATliRA: 26JOí/2002; VIGÊNCIA: A partir da da!a de as.
sinatura, pom vigência equivalente à duração do Programa. Inlerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr_
Mãrio L\kio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador WalteciJ Cãndido Duarte, Presiden.te da Câmara
Municipal de lnaciolândia-GO.
ESPÉCIE: Conveoio n': 00-5201712002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de tnforrn:í1:Íca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuaru:lo como Órgão Executor do Programa
Interlegi5 e a Cãrnara MWlicipal de lpameri.GO; OBJETO: Esla-
belecer e regular a participação da Casa Legisla:iva no Progmma
Interlegis; MODALIDADE: Nos tronos do disposto no Ar!. 25, da
l.ei nO 8.666, de 211061i993, bem cerno Suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3[107f2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom \oigência equivalente à duração do Programa [nlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Se.
Nfário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Maria Cectlia do Amaral ~"dário, Presidente da
Câm;ua MllltÍcipaJ.de [pameri-GO
ESPECIE: Convênio n': 00-5201812002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonr,ática e Processamenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Programa
[11Ierlegis e a Càmara Municipal de Imguari"GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçjio da Casa Lejlislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 1[106119<)3, bem.como suas alleraçôes; DATA DE
ASSINATlIRA: 1911212001; VfGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente a duração do Programa lnta-Iegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio l.acerd3. de Medeiros - DirelOr-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Os"~!o.!o'Rorêncio de Barros, Presidente da Cá-
mara. Mtmicipal de ltagum-GO.
ESPECIE: Convênio rf: GO-5201912oo2 - rnTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnforrnátiça e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, ahtando COlllo 0JgR0 Execuior 00 Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ltajá-GO; OBJETO: Estabelecer e
regular a participaçjio da Casa Legislativa no Programa [nlerlegis:
MODALIDADE: Nos termos 00 disposto no An. 25, da Lei nO8.666.
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Rubr\ca

_ ,;.' TERMO DE ACEITEE RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:
IGoiás

Município:

ICristaliná ((,~H1~ -:l~J':)1~3~J

• (Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)

Assistência Técnica
.J!;mpresa :

ICOMPULINK

Equipamentos recebidos

Técnico:

J IMarco Pacheco
DDDffelefone Comercial:

161-3458721.

Nnm. de série: IMM2110 14120

Num. série CPU:

Num. série Monitor:

1. Uma Impressora Laser LeXlDark modo Optra E312
st~~I Num. de tombamento: 1_0_1_1_4_12 1

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória
_________ ')IjiM

11VI745011512/750 I Num. de tombamento: 1~0_0_12_D_I5_V _

125036158

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: 192168.1.1 I S--t' G"'- Num. de tomb~~0~1_2_6__?4 ~

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva
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PRODASEN INTERLEGIS

..TREINAMENTO'

•

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIMW NÃO D
Em caso de SIM DO campo anterior: CONCEITO? Muito Bom [KJ Bom O
Ohsen'aciies:
Equipamento instalado, com acesso à página do INTERLEGIS ok.

Dm

'.

(Coloque neste campo todas as infonnaçôes que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

1';
I

I~
Data OQ., I 09 ~ Ass ..

%sana .fiIDnicD 'ülu ..5antDs
Secretária ExecubvaCMC.GO



Rubrica i

., SENADO FEDERAL
i: Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

\I
IflTEllLEGti

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respeétivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

[,t'i;

i~~~i ,1•.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara MuniCipal de Cristalina
Praça Otto Mohn - Palácio José Rodrigues de Queiroz, s/na - Centro
Cristalina - GO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST1NATAIRE

NOME C

ENDEF

I
114 x 186 mm

PAis I PAYS

tREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

PRIORITÁRIA I PRJORITAfRE

(EMS
I SEGURADO I VALEUR DÉCI..ARt

,NTO
Un' '--'-''- ~,.,"" ,-,N

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cristalina
Praça QUo Mohn - Palácio Josê Rodrigues de
Queiroz, sino - Centro
Cristalina - GQ
73850-000

CEP/C

ASSINA.

m'\ cl...-
NOME LEGíVEL 00 RECEBEDOR f NOM USIBLE OU ~~CEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

9£ ,P_6?'
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RET
75240203-0 FC0463I 16

E
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BRASIL

h

1 3 4 O 966 7

h

r----
i RO

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LIVRA/SON

AR

T

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MAR

ADv,,eN,02
rdaAnSecretaria Especial do Jn~~;gS,.S

. - exo "E"
Senado Federal
70.165-9.00 - Brasília _DF

L __

I
CIDADE I LOCALf1

ENDEREÇO PARA [
i
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